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Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 

Sessão Legislativa Extraordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 12/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

17/01/2018 
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RESOLUÇÃO N° 4.942, DE 17 DE JANEIRO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de lbitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Extraordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, 
sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Corrige divergência da Lei Municipal n° 4.559, de 20 de dezembro 
2017"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 12/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 17 de janeiro de 
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RESOLUÇÃO N° 4.942, DE 17 DE JANEIRO DE 2.018. 

Corrige divergência da Lei Municipal n° 4.559, de 20 de 
dezembro de 2017. 

Art. 1°. O código da classificação orçamentária do artigo 1° da Lei Municipal n° 4.559, de 20 de 
dezembro de 2017, onde se lê: 

010100 	 CORPO LEGISLATIVO 
01.031.0009.1126.0000 — Construção do novo Prédio da Câmara Municipal de Ibitinga. 
(019) 4.4.90.51.00 — 01.110.000 — Obras e Instalações 	 R$ 12.000,00 

• 	 Leia-se: 

010100 	 CORPO LEGISLATIVO 
01.031.0009.1262.0000 — Construção do novo Prédio da Câmara Municipal de Ibitinga. 
(019) 4.4.90.51.00 — 01.110.000 — Obras e Instalações 	 R$ 12.000,00 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 20 
de dezembro de 2017. 

Sala das Se 	 "Dejanir Storniolo", 17 de janeiro de 2.018. 

Registrada 4 Secretaria da Câmara Municipal da tância Turística de Ibitinga, em 17 
(dezessete) de janeiro é dois mil e dezoito (2.017). 
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CMI OF.: 42/2018 

Ibitinga, 19 de janeiro de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

110 	 Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.935/2018, 
4.936/2018, 4.937/2018, 4.938/2018, 4.939/2018, 4.940/2018, 4.941/2018, 4.942/2018, 
4.943/2018, 4.944/2018, 4.945/2018, 4.946/2018, 4.947/2018, 4.948/2018, 4.949/2018, 
4.950/2018, 4.951/2018, 4.952/2018 e 4.953/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão 
Legislativa Ordinária realizada em 17 de janeiro do corrente, com seus respectivos autógrafos, 
para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

• ANTO 	 LVE. DE MIRA 
Preside e 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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